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(Via da parte)

Comarca:
Jacarau

Nº do Processo: Classe Processual:
ACAO CIVIL COLETIVA -  CIVEL - 63

Número do boleto:
107.4.19.00047/01

Data de emissão:
25/02/2019

Data de vencimento:
28/02/2019

UFR vigente:
R$  49,41

Conta FEJPA:
1618-7228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.284,40

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.284,40

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas

Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Jacarau

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
107.4.19.00047/01

Data de emissão:
25/02/2019

Data de vencimento:
28/02/2019

UFR vigente:
R$  49,41

Conta FEJPA:
1618-7228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.284,40

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.284,40

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas

Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Jacarau

Classe Processual:
ACAO CIVIL COLETIVA -  CIVEL - 63

Número do boleto:
107.4.19.00047/01

Data de emissão:
25/02/2019

Data de vencimento:
28/02/2019

UFR vigente:
R$  49,41

Conta FEJPA:
1618-7228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.284,40

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.284,40

866900000120   844009283186   520190228103   741900047019

866900000120   844009283186   520190228103   741900047019

ACAO CIVIL COLETIVA -  CIVEL - 63

Número da guia: 107.2019.600047 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Despesas processuais com mandados:
- Taxa bancária:

R$ 988,20
R$ 202,50
R$ 20,71
R$ 71,64
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 107.2019.600047 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 988,20
R$ 202,50
R$ 20,71
R$ 71,64
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Despesas processuais com mandados:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

Número da guia: 107.2019.600047 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 988,20
R$ 202,50
R$ 20,71
R$ 71,64
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Despesas processuais com mandados:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866900000120   844009283186   520190228103   741900047019

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas

Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 107.2019.600047 Data Vencimento: 28/02/2019 Data Emissão: 25/02/2019

Comarca: Jacarau

Classe: ACAO CIVIL COLETIVA -  CIVEL - 63

Promovente: MAURICIO JOSE DE OLIVEIRA

Promovido: BRADESCO CIA DE SEGUROS S/A

Valor da Causa: R$  13.500,00

Despesas Processuais: R$  92,35 Custas: R$  988,20 Taxa: R$  202,50

Total da Guia: R$  1.283,05

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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DESPACHO

Processo nº 0800124-80.2019.8.15.1071

                                    Vistos, etc.

DEFIRO a gratuidade processual, com os benefícios a ela inerentes, vez que presentes os requisitos à

sua concessão.

 

Em razão da inviabilidade da autocomposição com relação à Seguradora demandada, deixo de designar

a audiência de conciliação/mediação disposta no art. 334, do CPC.

 

CITE-SE o demandado, pessoalmente, por Carta com aviso de recebimento, no endereço declinado na

peça proemial, para querendo, contestar a presente demanda, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia, devendo

ser advertido de que não contestada a ação, presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (art.

344, CPC).

 

                                    P.I. e Cumpra-se, com a observância das cautelas atinentes à espécie.

 

Diligências necessárias.

 

JACARAÚ/PB, 1 de março de 2019

JUIZ (A) DE DIREITO
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